
 
 

 

 

Resolução 

Os trabalhadores da Gebalis são parte essencial ao funcionamento da empresa, 

contribuindo determinantemente para os objetivos implícitos à sua missão pública 

perante a população e a cidade de Lisboa. 

No âmbito do Acordo de Empresa (AE) em vigor desde 2017, é responsabilidade das 

estruturas sindicais, STML e STAL, mas também da Administração da empresa, iniciarem 

e desenvolverem anualmente um processo negocial que vise a valorização salarial dos 

trabalhadores.  

Entre agosto e setembro de 2021, chegou-se a um entendimento entre as estruturas 

representativas e o Conselho de Administração (CA) sobre o aumento salarial para esse 

ano, nomeadamente na valorização de 10€ para todos os trabalhadores com efeitos a 

partir de janeiro desse ano. Contudo, por motivos alheios aos trabalhadores, não foi 

aplicado efetivamente esse aumento. 

Em 2022, por decisão unilateral do atual CA, foi assumido em janeiro um aumento de 

1% para todos os trabalhadores, ignorando os atuais responsáveis da empresa a 

negociação anual que impreterivelmente deve suceder ao abrigo do AE com ambos os 

Sindicatos (STML e STAL). 

Pelo exposto, os trabalhadores decidiram em plenário geral realizado a 24 de março, 

exigir à Administração da Gebalis, o seguinte: 

1. A aplicação das conclusões consensualizadas pelo processo negocial de 2021 que 

determinou um aumento de 10€ para todos os trabalhadores, com efeitos a 

janeiro desse mesmo ano. 

2. A abertura do processo negocial com as suas estruturas representativa, 

concretamente STML e STAL, para debater os aumentos salariais para 2022. 
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